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A MULHER E O DEBATE
SOBRE DIREITOS HUMANOS

NO BRASIL

A reflexão a respeito da mulher e o debate sobre direitos humanos no Brasil suscita
duas questões centrais: como compreender a gramática contemporânea dos direitos
humanos das mulheres1 e quais os principais desafios e perspectivas para a proteção
destes direitos no cenário brasileiro?
Em face do processo de internacionalização dos direitos humanos, a Declaração de
Direitos Humanos de Viena de 1993 explicitou no seu parágrafo 18, que os direitos
humanos das mulheres e das meninas são parte inalienável, integral e indivisível dos
direitos humanos universais. Esta concepção foi reiterada pela Plataforma de Ação de
Pequim, de 1995. O legado de Viena é duplo: não apenas endossa a universalidade e a
indivisibilidade dos direitos humanos invocada pela Declaração Universal de 19482,
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mas também confere visibilidade aos direitos
humanos das mulheres e das meninas, em ex-
pressa alusão ao processo de especificação do
sujeito de direito e à justiça enquanto reconhe-
cimento de identidades.

Importa ressaltar que a primeira fase de pro-
teção dos direitos humanos foi marcada pela
ótica da proteção geral, que expressava o te-
mor da diferença (que no nazismo havia sido
orientada para o extermínio), com base na
igualdade formal. A título de exemplo, basta
avaliar quem é o destinatário da Declaração
Universal de 1948, bem como basta atentar
para a Convenção para a Prevenção e Repres-
são ao Crime de Genocídio, também de 1948,
que pune a lógica da intolerância pautada na
destruição do “outro”, em razão de sua nacio-
nalidade, etnia, raça ou religião. Torna-se, con-
tudo, insuficiente tratar o indivíduo de forma
genérica, geral e abstrata. Faz-se necessária a
especificação do sujeito de direito, que passa a
ser visto em suas peculiaridades e particulari-
dades. Neste sentido, determinados sujeitos de
direitos, ou determinadas violações de direi-
tos, exigem uma resposta específica e diferen-
ciada. Transita-se do paradigma do homem,
ocidental, adulto, heterossexual e dono de um
patrimônio para a visibilidade de novos sujei-
tos de direitos.

Neste cenário as mulheres devem ser vistas
nas especificidades e peculiaridades de sua con-
dição social. Ao lado do direito à igualdade,
surge, como direito fundamental, o direito à
diferença. Importa o respeito à diferença e à
diversidade, o que lhes assegura um tratamen-
to especial.

O balanço das últimas quatro décadas per-
mite arriscar que o movimento internacional
de proteção dos direitos humanos das mulhe-
res centrou seu foco em três questões centrais:
a) a discriminação contra a mulher; b) a vio-
lência contra a mulher e c) os direitos sexuais
e reprodutivos.

Quanto à discriminação contra a mulher,

cabe destacar a aprovação, em 1979, da Con-
venção sobre a Eliminação de todas as formas
de Discriminação contra a Mulher. A Conven-
ção conta com 165 Estados-partes, o que in-
clui o Brasil, que a ratificou em 1984. Foi re-
sultado de reivindicação do movimento de
mulheres, a partir da primeira Conferência
Mundial sobre a Mulher, realizada no Méxi-
co, em 1975. Frise-se, contudo, que, no plano
dos direitos humanos, esta foi a Convenção
que mais recebeu reservas por parte dos Esta-
dos signatários3.

A Convenção se fundamenta na dupla obri-
gação de eliminar a discriminação e de asse-
gurar a igualdade. Logo, a Convenção consa-
gra duas vertentes diversas: a vertente repres-
siva-punitiva, voltada à proibição da discrimi-
nação e a vertente positiva-promocional, vol-
tada à promoção da igualdade. A Convenção
objetiva não só erradica a discriminação con-
tra a mulher e suas causas, como também esti-
mula estratégias de promoção da igualdade.
Combina a proibição da discriminação com
políticas compensatórias que acelerem a igual-
dade enquanto processo, mediante a adoção
de medidas afirmativas, enquanto medidas es-
peciais e temporárias voltadas a aliviar e re-
mediar o padrão discriminatório que alcança
as mulheres. Alia-se à vertente repressiva-pu-
nitiva e à vertente positiva-promocional.

No que se refere à violência contra a mu-
lher, cabe menção à Declaração sobre a Eli-
minação da Violência contra a Mulher, apro-
vada pela ONU, em 1993, bem como à Con-
venção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher “Con-
venção de Belém do Pará”, de 1994. Ambas
reconhecem que a violência contra a mulher4,
no âmbito público ou privado, constitui grave
violação aos direitos humanos e limita total
ou parcialmente o exercício dos demais direi-
tos fundamentais. Adicionam que a violência
baseada no gênero5  reflete relações de poder
historicamente desiguais e assimétricas entre
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homens e mulheres. A Convenção de “Belém
do Pará” elenca um importante catálogo de
direitos a serem assegurados às mulheres, para
que tenham uma vida livre de violência, tanto
na esfera pública, como na esfera privada. A
Convenção consagra ainda deveres aos Esta-
dos-partes, para que adotem políticas destina-
das a prevenir, punir e erradicar a violência
contra a mulher.

O terceiro grande tema introduzido pelo
movimento de mulheres reporta-se aos direi-
tos sexuais e reprodutivos6. Em 1994, na Con-
ferência do Cairo sobre População e Desen-
volvimento, ineditamente, 184 Estados reco-
nheceram os direitos reprodutivos como di-
reitos humanos7. Em 1995, as Conferências in-
ternacionais de Copenhague e Pequim reafir-
maram esta concepção. Com efeito, a Confe-
rência do Cairo estabeleceu relevantes prin-
cípios éticos concernentes aos direitos repro-
dutivos8, afirmando o direito a ter controle
sobre as questões relativas à sexualidade e à
saúde sexual e reprodutiva, assim como a
decisão livre de coerção, discriminação e vio-
lência, como um direito fundamental9. Há ain-
da a recomendação internacional de que se-
jam revistas as legislações punitivas em rela-
ção ao aborto, a ser reconhecido como um
problema de saúde pública.

Considerando a gramática contemporânea
de direitos humanos das mulheres, transita-se
ao contexto brasileiro, a fim de que se avalie
os desafios e perspectivas para a efetivação
destes direitos, à luz da dinâmica interação
entre as ordens internacional e local.

lheres. O êxito do movimento de mulheres,
no tocante aos avanços constitucionais, pode
ser claramente evidenciado pelos dispositivos
constitucionais que, dentre outros, asseguram:
a) a igualdade entre homens e mulheres em
geral (artigo 5º, I) e especificamente no âmbi-
to da família (artigo 226, parágrafo 5º); b) a
proibição da discriminação no mercado de tra-
balho, por motivo de sexo ou estado civil (arti-
go 7º, XXX, regulamentado pela Lei 9.029,
de 13 de abril de 1995, que proíbe a exigência
de atestados de gravidez e esterilização e ou-
tras práticas discriminatórias para efeitos
admissionais ou de permanência da relação
jurídica de trabalho); c) a proteção especial da
mulher do mercado de trabalho, mediante in-
centivos específicos (artigo 7º, XX, regulamen-
tado pela Lei 9.799, de 26 de maio de 1999,
que insere na Consolidação das Leis do Traba-
lho regras sobre o acesso da mulher ao merca-
do de trabalho); d) o planejamento familiar
como uma livre decisão do casal, devendo o
Estado propiciar recursos educacionais e cien-
tíficos para o exercício desse direito (artigo 226,
parágrafo 7º, regulamentado pela Lei 9.263,
de 12 de janeiro de 1996, que trata do planeja-
mento familiar, no âmbito do atendimento glo-
bal e integral à saúde); e e) o dever do Estado
de coibir a violência no âmbito das relações
familiares (artigo 226, parágrafo 8o). Além
destes avanços, merece ainda destaque a Lei
9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabe-
lece normas para as eleições, dispondo que
cada partido ou coligação deverá reservar o
mínimo de trinta por cento e o máximo de se-

FAZ-SE EMERGENCIAL A ADOÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

VOLTADAS À PREVENÇÃO, PUNIÇÃO E ERRADICAÇÃO DA

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, EM TODAS AS SUAS

MANIFESTAÇÕES, EIS QUE ESTE PADRÃO DE VIOLÊNCIA

CONSTITUI GRAVE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS

DAS MULHERES.

Na experiência brasileira,
a Constituição Federal de
1988, enquanto marco jurí-
dico da transição democrá-
tica e da institucionalização
dos direitos humanos no
país, incorporou a maioria
significativa das reivindica-
ções formuladas pelas mu-
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tenta por cento para candidaturas de cada sexo.
Adicione-se, também, a Lei 10.224, de 15 de
maio de 2001, que ineditamente dispõe sobre
o crime de assédio sexual.

Há que se observar que os avanços obtidos
no plano internacional têm sido capazes de
impulsionar transformações internas. Neste
sentido, cabe destaque ao impacto de docu-
mentos como a Convenção sobre a Elimina-
ção da Discriminação contra a Mulher de 1979,
a Declaração de Direitos Humanos de Viena
de 1993, a Conferência sobre População e
Desenvolvimento do Cairo de 1994, a Con-
venção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher de 1994
e a Declaração e a Plataforma de Ação de Pe-
quim de 1995, na plataforma de construção dos
direitos humanos das mulheres no contexto
brasileiro. Estes instrumentos internacionais
têm possibilitado ao movimento de mulheres
exigir, no plano local, a implementação de
avanços obtidos na esfera internacional.

No que se refere à discriminação contra a
mulher, a experiência brasileira está em abso-
luta consonância com os parâmetros protetivos
internacionais, refletindo tanto a vertente re-
pressiva-punitiva (pautada pela proibição da
discriminação contra a mulher), como a ver-
tente promocional (pautada pela promoção da
igualdade, mediante políticas compensatórias).

Quanto à violência contra a mulher, embo-
ra a Constituição de 1988 seja a primeira a
explicitar a temática, merecendo destaque tam-
bém a lei que tipifica a violência do assédio
sexual, não há ainda legislação específica a tra-
tar, por exemplo, da violência doméstica. Faz-
se emergencial a adoção de políticas públicas
voltadas à prevenção, punição e erradicação
da violência contra a mulher, em todas as suas
manifestações, eis que este padrão de violên-
cia constitui grave violação aos direitos huma-
nos das mulheres10.

No que tange aos direitos reprodutivos, a
Carta de 1988 simboliza novamente um avan-

ço ao reconhecer o planejamento familiar
como uma livre decisão do casal, devendo o
Estado propiciar recursos educacionais e cien-
tíficos para o exercício desse direito, vedada
qualquer coerção. Resta, todavia, a necessida-
de de assegurar amplos programas de saúde
reprodutiva11, reavaliando a legislação puniti-
va referente ao aborto, de modo a convertê-lo
efetivamente em problema de saúde pública.

Não obstante os significativos avanços obti-
dos na esfera constitucional e internacional,
reforçados, por vezes, mediante legislação in-
fra-constitucional esparsa, que refletem, cada
qual ao seu modo, as reivindicações e anseios
conteporâneos das mulheres, ainda persiste na
cultura brasileira uma ótica sexista e discrimi-
natória com relação à mulher12. Os avanços
constitucionais e internacionais, que consagram
a ótica da igualdade entre os gêneros, têm, por
vezes, a sua força normativa gradativamente
pulverizada e reduzida, mediante uma cultura
que praticamente despreza o alcance destas
inovações, sob uma perspectiva discriminató-
ria, fundada em uma dupla moral, que ainda
atribui pesos diversos e avaliações morais dis-
tintas a atitudes praticadas por homens e mu-
lheres. Vale dizer, os extraordinários ganhos
internacionais, constitucionais e legais não im-
plicaram automaticamente a sensível mudan-
ça cultural, que, muitas vezes, adota como re-
ferência os valores da normatividade pré-1988
e não os valores da normatividade introduzida
a partir da Carta democrática de 1988, refor-
çados e revigorados pelos parâmetros proteti-
vos internacionais.

Daí a urgência em se fomentar uma cultura
fundada na observância dos parâmetros inter-
nacionais e constitucionais de proteção aos di-
reitos humanos das mulheres, visando à im-
plementação dos avanços constitucionais e in-
ternacionais já alcançados, que consagram uma
ótica democrática e igualitária em relação aos
gêneros. Observe-se que, no amplo horizonte
histórico de construção dos direitos das mu-
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lheres, jamais se caminhou tanto quanto nas
últimas quatro décadas. Elas compõem o mar-
co divisório em que se concentram as maiores
reivindicações, desejos e anseios das mulhe-
res, invocando, sobretudo, a reinvenção da gra-
mática de seus direitos.

Para encerrar, reitere-se o legado de Viena:
os direitos humanos das mulheres são parte

1 No dizer de Hannah Arendt, os direitos humanos não são um dado,
mas um construído, uma invenção humana, em constante processo
de construção e reconstrução (Celso Lafer, A Reconstrução dos Di-
reitos Humanos: Um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt,
Cia das Letras, São Paulo, 1988, p.134). No mesmo sentido, afirma
Ignacy Sachs: “Não se insistirá nunca o bastante sobre o fato de que
a ascensão dos direitos é fruto de lutas, que os direitos são conquista-
dos, às vezes, com barricadas, em um processo histórico cheio de
vicissitudes, por meio do qual as necessidades e as aspirações se
articulam em reivindicações e em estandartes de luta antes de serem
reconhecidos como direitos”. (Ignacy Sachs, Desenvolvimento, Di-
reitos Humanos e Cidadania, In: Direitos Humanos no Século XXI,
1998, p.156). Para Allan Rosas: “O conceito de direitos humanos é
sempre progressivo. (…) O debate a respeito do que são os direitos
humanos e como devem ser definidos é parte e parcela de nossa
história, de nosso passado e de nosso presente.” (Allan Rosas, So-
Called Rights of the Third Generation, In: Asbjorn Eide, Catarina
Krause e Allan Rosas, Economic, Social and Cultural Rights, Martinus
Nijhoff Publishers, Dordrecht, Boston e Londres, 1995, p. 243).
2 Universalidade porque clama pela extensão universal dos direitos
humanos, sob a crença de que a condição de pessoa é o requisito
único para a dignidade e titularidade de direitos. Indivisibilidade
porque a garantia dos direitos civis e políticos é condição para a
observância dos direitos sociais, econômicos e culturais e vice-versa.
Quando um deles é violado, os demais também o são. Os direitos
humanos compõem assim uma unidade indivisível, interdependente
e inter-relacionada, capaz de conjugar o catálogo de direitos civis e
políticos ao catálogo de direitos sociais, econômicos e culturais.
3 Trata-se do instrumento internacional que mais fortemente recebeu
reservas, dentre as Convenções internacionais de Direitos Humanos,
considerando que ao menos 23 dos mais de 100 Estados-partes fize-
ram, no total, 88 reservas substanciais. A Convenção sobre a Elimi-
nação de todas as formas de Discriminação da Mulher pode enfren-
tar o paradoxo de ter maximizado sua aplicação universal ao custo
de ter comprometido sua integridade. Por vezes, a questão legal acer-
ca das reservas feitas à Convenção atinge a essência dos valores da
universalidade e integridade. A título de exemplo, quando da ratifi-
cação da Convenção, em 1984, o Estado brasileiro apresentou reser-
vas ao artigo 15, parágrafo 4º e ao artigo 16, parágrafo 1º (a), (c), (g),
e (h), da Convenção. O artigo 15 assegura a homens e mulheres o
direito de, livremente, escolher seu domicílio e residência. Já o artigo
16 estabelece a igualdade de direitos entre homens e mulheres, no
âmbito do casamento e das relações familiares. Em 20 de dezembro
de 1994, o Governo brasileiro notificou o Secretário Geral das Na-
ções Unidas acerca da eliminação das aludidas reservas.
4 Para a Convenção, a violência contra a mulher é definida como
“qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte,
dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico `a mulher, tanto na
esfera pública, como na privada” (artigo 1o). Vale dizer, a violência
baseada no gênero ocorre quando um ato é dirigido contra uma
mulher, porque é mulher, ou quando atos afetam as mulheres de
forma desproprocional.

inalienável, integral e indivisível dos direitos
humanos universais. Não há direitos humanos
sem a plena observância dos direitos das mu-
lheres, ou seja, não há direitos humanos sem
que metade da população mundial exerça, em
igualdade de condições, os direitos mais fun-
damentais. Afinal, “sem as mulheres os direi-
tos não são humanos”13.

5 Gênero, aqui, concebido como uma relação entre sujeitos social-
mente construídos em determinados contextos históricos, atraves-
sando e construindo a identidade de homens e mulheres. O gênero
é também um dos pilares fundantes das relações sociais, pois regula
as relações homem-mulher, homem-homem e mulher-mulher. Soci-
almente construído, o gênero corporifica a sexualidade (não o in-
verso), que é exercida como uma forma de poder. Logo, as relações
de gênero são atravessadas pelo poder e a sexualidade, portanto, é o
ponto de apoio da desigualdade de gênero.(Saffioti e Almeida, 1995).
6 Os direitos reprodutivos envolvem a concepção, o parto, a contra-
cepção e o aborto, como elementos interligados “onde a impossibi-
lidade de acesso a qualquer um deles remete a mulher para um
lugar de submissão” (Maria Betânia de Melo Ávila, Modernidade e
cidadania reprodutiva, In: Ávila, Maria Betânia de Melo, Berquó,
Elza. Direitos reprodutivos: uma questão de cidadania. Brasília: Cen-
tro Feminista de Estudos e Assessoria - CFEMEA, 1994. p. 9). O
conceito de direitos sexuais e reprodutivos aponta a duas vertentes
diversas e complementares. De um lado, aponta a um campo da
liberdade e da autodeterminação individual, o que compreende o
livre exercício da sexualidade e da reprodução humana, sem discri-
minação, coerção e violência. Eis um terreno em que é fundamen-
tal o poder de decisão no controle da fecundidade. Consagra-se o
direito de mulheres e homens de tomar decisões no campo da re-
produção (o que compreende o direito de decidir livre e responsa-
velmente acerca da reprodução, do número de filhos e do intervalo
entre seus nascimentos). Trata-se de direito de auto-determinação,
privacidade, intimidade, liberdade e autonomia individual. Por ou-
tro lado, o efetivo exercício dos direitos reprodutivos demanda po-
líticas públicas, que assegurem a saúde sexual e reprodutiva. Nesta
ótica, fundamental é o direito ao acesso a informações, meios e re-
cursos seguros, disponíveis e acessíveis. Fundamental também é o
direito ao mais elevado padrão de saúde reprodutiva e sexual, ten-
do em vista a saúde não como mera ausência de enfermidades e
doenças, mas como a capacidade de desfrutar de uma vida sexual
segura e satisfatória e reproduzir-se com a liberdade de fazê-lo ou
não, quando e com que frequência.
7 Como explica Leila Linhares: “No Cairo, em 1994, a Conferência
Internacional sobre População e Desenvolvimento introduziu um
novo paradigma à temática do desenvolvimento populacional, des-
locando a questão demográfica para o âmbito das questões relativas
aos direitos reprodutivos e ao desenvolvimento. (...) A ativa partici-
pação do movimento internacional de mulheres nas fases prepara-
tórias e durante a própria Conferência permitiram a legitimação da
noção de direitos reprodutivos.(...) Ainda em 1995, em Beijing, foi
realizada a IV Conferência Mundial sobre a Mulher, Desenvolvi-
mento e Paz, que incorporou as agendas das Conferências de Direi-
tos Humanos (1993), de População e Desenvolvimento (1994) e da
Cúpula de Desenvolvimento Social (1995), avançando e firmando,
de modo definitivo, a noção de que os direitos das mulheres são
direitos humanos; a noção de saúde e direitos reprodutivos, bem
como o reconhecimento de direitos sexuais, com a recomendação
de que sejam revistas as legislações punitivas em relação ao aborto,
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considerado, tal como na Conferência Internacional de População e
Desenvolvimento (1994), um problema de saúde pública”. (Leila
Linhares. As Conferências das Nações Unidas influenciando a mu-
dança legislativa e as decisões do Poder Judiciário. In: Seminário
“Direitos Humanos: Rumo a uma jurisprudência da igualdade”, Belo
Horizonte, de 14 a 17 de maio de 1998).
8 Note-se que o Plano de Ação do Cairo recomenda à comunidade
internacional uma série de objetivos e metas, tais como: a) o cresci-
mento econômico sustentado como marco do desenvolvimento sus-
tentável; b) a educação, em particular das meninas; c) a igualdade
entre os sexos; d) a redução da mortalidade neo-natal, infantil e ma-
terna e e) o acesso universal aos serviços de saúde reprodutiva, em
particular de planificação familiar e de saúde sexual.
9 A Conferência do Cairo realça ainda que as mulheres têm o direito
individual e a responsabilidade social de decidir sobre o exercício
da maternidade, assim como o direito à informação e acesso aos
serviços para exercer seus direitos e responsabilidades reprodutivas,
enquanto que os homens têm uma responsabilidade pessoal e soci-
al, a partir de seu próprio comportamento sexual e fertilidade, pelos
efeitos desse comportamento na saúde e bem-estar de suas compa-
nheiras e filhos.
10 A respeito, destacam-se os seguintes estudos acerca da violência
doméstica: a) pesquisa feita pela Human Rights Watch (“Injustiça Cri-
minal x Violência contra a Mulher no Brasil”,1993), que aponta que,
a cada 100 mulheres brasileiras assassinadas, 70 o são no âmbito de
suas relações domésticas; b) pesquisa realizada pelo Movimento Na-
cional de Direitos Humanos (“Primavera já Partiu”, 1998), que de-
monstra que 66,3% dos acusados em homicídios contra mulheres
brasileiras são seus parceiros; e c) dados da ONU que demonstram

que a violência doméstica é a principal causa de lesões em mulheres
entre 15 e 44 anos no mundo. Adicione-se que, em conformidade
com o BID (Banco Interamericano de Desenvolvimento), uma em
cada cinco mulheres que faltam ao trabalho o faz por ter sofrido
agressões física. A violência doméstica agrava o processo de
feminização da probreza, na medida em que empobrece as mulhe-
res e, por sua vez, a mulher com dependência econômica torna-se
mais vulnerável à violência doméstica, o que, por seu turno, ainda
agrava o empobrecimento das mulheres. Deflagra-se, assim, um per-
verso ciclo vicioso, em que a violação de direitos civis leva à viola-
ção de direitos sociais e vice-versa.
11 A taxa de mortalidade materna no Brasil é cerca de 110 mortes
por 100.000, contra 3,6 no Canadá. Conforme conclusões da CPI da
Mortalidade Materna, o Brasil apresenta um índice de mortalidade
materna de cerca de 10 a 20 vezes da considerada aceitável. Obser-
ve-se que a distribuição do óbito materno não é homogênea no país,
sendo mais alta na região Norte, e mais baixa na região Sudeste. O
aborto é a terceira causa de óbito materno no país como um todo.
Estudo realizado em 15 municípios do país apontam a eclampsia, as
síndromes hemorrágicas e a cardiopatia como as principais causas
de óbitos maternos nos municípios considerados.
12 A título ilustrativo, basta mencionar os artigos 233, 247, 219, 380,
1744, “c”, II do Código Civil ainda vigente, além de dispositivos do
Código Penal que também contemplam a mesma tônica discrimina-
tória com relação à mulher.
13 Este foi o lema da campanha internacional em prol de uma Decla-
ração Universal de Direitos Humanos sob a perspectiva de gênero,
lançada pelo Comitê Latino-Americano e do Caribe para a Defesa
dos Direitos da Mulher (CLADEM), em 1998.
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